
  

  
  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

CONTRATO Nº 188/2023  

   

CONTRATO Nº 188/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE COELHO NETO – MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E A EMPRESA 

SECO AMBIENTAL, SERVIÇOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA 

LTDA. 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO por intermédio da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão, inscrita no CNPJ sob o nº 05.281.738/0001-98, situada na Praça Getúlio 

Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste ato representada pelo Secretário, Sr. Sérgio Ricardo 

Viana Bastos,  CPF Nº 470.606.543-72, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, 

a empresa SECO AMBIENTAL, SERVIÇOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 33.614.013/0001-00, com  sede na Sitio Serra Verde, 400, Zona Rural, Cupira - PE, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Bruno Jose da Silva Inácio, 

CPF: 105.594.754-03, tendo em vista o que consta no Processo nº PR2022.12/CLHO-05159 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 e ARP nº 043/2023, por Sistema de Registro de Preços, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização e limpeza de fossas e caixas d’água, 

objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.   

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.  

1.3. Discriminação do objeto:   

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 

SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO: Tratamento das áreas 
infestadas através de perfuração do local (sistema de 
injeção) e aplicação de cupinicida por meio de 
pulverização e/ou injeção, saturando a área a ser 
tratada para sua proteção contra o ataque de cupins. 
Serviço de Barreira Química na alvenaria inferior e 
superior, parte interna e externa. Tratamento das 
tubulações e pontos de fiação elétrica com cupinicida 
em pó, quando se fizer necessário. Após cada 
aplicação, a empresa especializada deverá fornecer à 
Contratante o comprovante de execução do serviço 
contendo, no mínimo, as informações contidas no Art. 
20 da Resolução- RDC nº 52, de 22 de outubro 2009, da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. Local de aplicação: A aplicação deverá ser 
efetuada por medição de área (m²) nas instalações 
(áreas construídas), podendo englobar todas as 
instalações ou partes delas. 

21.837,68 M²  R$    0,15   R$       3.275,65  

2 SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DESINFESTAÇÃO, 21.837,68 M²  R$    0,17   R$       3.712,41  



  

  
  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DESRATIZAÇÃO e barreira química interna, contra 
diversos tipos de insetos rasteiros e roedores (baratas, 
formigas, traças, pulgas, percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, escorpiões, moscas e mosquitos, 
inclusive ratos e lagartixas) em prédios públicos 
(próprios e/ou locados) do município, conforme 
Planilha em Anexo. Deverá ser usado produto eficaz e 
sem odor, inofensivo a seres humanos. OBSERVAÇÕES 
A SEREM SEGUIDAS PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: O serviço a ser contratado é de 
descupinização, desratização e controle de pragas tais 
como: baratas e formigas e implantação de barreira 
química na aérea interna. Exige serviços técnicos 
altamente qualificados, que utilize tecnologia de 
proteção segura sem agressão ao meio ambiente e aos 
imóveis como um todo e seu acervo bibliográfico e 
documental, 1 - Os serviços executados deverão 
abranger desinfestação em salas, banheiros, forros, 
incluindo caixas de esgoto e caixas de passagem de 
cabos elétricos e de lógica, 2- A empresa que realizar o 
serviço deverá apresentar atestados de vigilância 
sanitária (ou equivalente) para os serviços prestados, 3 
- Os serviços devem ter validade mínima de 3 meses. 4 
- Após a realização dos serviços, a empresa deverá 
fornecer documento/certificado de garantia, no qual 
especifique o prazo de validade dos serviços e 
produtos aplicados. No período de validade dos 
serviços, a empresa deverá dar toda a assistência que 
se fizer necessária para garantir o controle da 
infestação nas áreas tratadas. 

3 

SERVIÇOS DE DESINFECÇÃO ATRAVÉS DE SANITIZAÇÃO 
COM ATOMIZAÇÃO: Limpeza dos ambientes e 
desinfecção de superfícies em geral, de forma a 
promover a remoção de resquícios de vírus 
transmissores do Covid-19 (novo coronavírus), 
mediante aplicação de químicos específicos para 
desinfecção de superfícies, de ação rápida, que elimine 
vírus, não tóxicos, inodoros, não corrosivo ou abrasivo, 
biodegradável, registrado na Agencia Nacional de 
Vigilância de Saúde respeitando a Nota Técnica nº 
22/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA, com 
comprovação de efetividade contra o coronavírus 
borrifados com atomizador a gasolina para aplicação 
em tratamento fitossanitário com potência mínima de 
1,7CV a 6500 RPM, por mão de obra adequada e 
treinada para execução dos serviços fazendo uso de 
todos os Equipamentos de Proteção Individual EPI’S 
regulamentados por norma (ex: mascaras, luvas e 
vestimentas adequadas entre outros Epi’s), nas 
superfícies tais como: pisos, paredes/divisórias, tetos, 
portas/visores, janelas, veículos, equipamentos, 
instalações sanitárias, grades de ar condicionado e/ou 
exaustor, mobiliários e demais locais que estejam a 
disposição das equipes no enfrentamento a 

21.837,68 M²  R$    0,16   R$       3.494,03  
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proliferação do Covid-19 nas instalações 
administrativas e de atendimento ao público, em 
anexo. 

VALOR TOTAL  R$    10.482,09  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, prorrogável 

na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

2.2. Os serviços terão início após emissão de Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.482,09 (Dez Mil, Quatrocentos e Oitenta e Dois 

Reais e Nove Centavos).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:  

 

3101 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG 

04 122 0046 2.511 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 

0701 Sec. Mun. de obras e infr. Semobi 

04 122 0046 2.033 Manut. e Func. da Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 Outros Convênios da União 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato.  

5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de 

Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de 

Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
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a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a  

CONTRATANTE.  

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

5.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar.  

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

(6 / 100)  I = 0,00016438  

I = (TX)  I =  

365  TX = Percentual da taxa anual = 6%   

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas.  

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor.  

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital.  

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do contrato será realizada por servidor (ou comissão de fiscalização) formalmente 

designado(s) pelo município que atuará, juntamente com o responsável da Contratada (preposto), na 

fiscalização do contrato, registrando das ocorrências e adotando as providências para sua correção, 

tendo por parâmetro os resultados esperados.  

9.2. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas com a autoridade competente do Contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas 

convenientes.  

9.3. Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta 

licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal;  

9.4. As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências, erros e 

omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à 

licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1. Obrigações da CONTRATADA  

10.1.1. Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Coelho Neto - MA, 

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas;  

10.1.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta;  

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado a Administração Municipal, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos;  

10.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

10.1.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas e todos os tributos incidentes, sem qualquer ônus à Contratante, 

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei;  

10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

10.1.7. Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados 

promovendo sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Lei n° 

12.305/2010;  

10.1.8. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;  
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10.1.9. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam 

às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;  

10.1.10. Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de 

desperdícios e poluição;  

10.1.11. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 

Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;  

10.1.12. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos 

encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de 

empregados da Contratada, esperadas com essas medidas;  

10.1.13. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;  

10.1.14. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução de serviços;  

10.1.15. Substituir, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 

toxicidade.  

10.1.16. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.  

10.1.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;  

10.1.18. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado;  

10.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

10.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

10.1.21. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;  

10.1.22. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários para a execução 

de serviços e fiscalizar o uso, nos termos da norma regulamentadora NR 6 do MTE- 

Ministério do trabalho e emprego;  

10.1.23. Responsabilizar-se por todo material, insumos e equipamento necessários para 

aplicação dos produtos;   

10.1.24. Prestar à Contratante qualquer informação sobre o objeto deste Termo de Referência, 

sobre qualquer dúvida encontrada;   

10.1.25. Responsabilizar-se por todos os transportes dos produtos em caso de necessidade de 

reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir;   

10.1.26. Efetuar todos os pagamentos e arcar com todos os encargos previstos nas leis 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, etc., em decorrência de condição de empregadora, sem 

qualquer solidariedade da administração pública, bem como, pelas despesas diretas e 

indiretas necessárias à boa realização do objeto da contratação;   
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10.1.27. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salários, horas extras e adicionais, 

encargos fiscais e comerciais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados;   

10.1.28. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, decorrentes de sua 

culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização e/ou acompanhamento pelo órgão interessado, com fulcro no 

Artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93;   

10.1.29. Apresentar junto a documentação lista de equipamentos que serão mobilizados para a 

execução dos serviços solicitados, sob pena de desclassificação;  

10.1.30. Arcar com toda e qualquer despesa com frete, ensaios, testes, laudos, e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, 

caso se faça necessário;   

10.1.31. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 

meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto 

dos serviços;  

10.1.32. Os serviços deverão ser executados em horário previamente determinado pela 

Contratante e que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento do 

município.  

10.2. Obrigações da CONTRATADA  

10.2.1. Fiscalizar a fiel observância das disposições do Contrato, registrando as ocorrências e as 

deficiências porventura existentes e encaminhando cópia imediatamente à Contratada, para 

a pronta correção das irregularidades apontadas;  

10.2.2. Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa contratada, 

exigindo sua correção;  

10.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

10.2.4. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 

mercado pelas demais empresas que executar os serviços similares ao objeto deste Termo;  

10.2.5. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança 

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 

ela designado;  

10.2.6. Indicar um servidor público para atuar, conjuntamente com a Contratada, com a finalidade 

de prestar e receber todas as informações inerentes à operacionalidade necessária ao estrito 

cumprimento do Contrato;  

10.2.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à 

continuidade dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 

pela Administração, não devem ser interrompidos;  

10.2.8. Exigir a qualquer tempo da Contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram 

sua habilitação;  

10.2.9. Disponibilizar as instalações e os equipamentos essenciais à prestação dos serviços, objeto 

deste Termo para execução de atividades no âmbito do Município;  
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10.2.10. Solicitar a substituição de profissionais que não tenham desempenho condizente com o 

esperado ou que venham cometer abusos, apresentar comportamento inadequado ou causar 

danos ao seu patrimônio ou a terceiros, por meio de comunicação por escrito à contratada, 

que deverá providenciar a substituição do profissional em, no máximo 48 horas, a contar do 

recebimento da notificação.  

10.2.11. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à efetiva execução dos 

serviços do objeto, no prazo e forma estabelecidos no instrumento contratual, sendo vedada 

a realização de pagamentos antecipados;  

10.2.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, a Contratada que:  

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

11.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

11.1.5. Cometer fraude fiscal;  

11.1.6. Não mantiver a proposta.  

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem danos diretos, 

significativos para a Contratante;  

11.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

11.2.5. Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

Contratante, pelo prazo de até dois anos;  

11.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até dois anos;  

11.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

11.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

11.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

11.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

11.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  
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11.4. A aplicação de multa não impede que a Contratante rescinda unilateralmente o Contrato e aplique 

outras sanções previstas nas Leis 8.666/93.  

11.4.1. O valor das multas aplicadas será descontado dos créditos que a Contratada possuir com a 

Secretaria Municipal de Administração, relativos a esse contrato.  

11.4.2. Inexistindo créditos a descontar, será emitida Documento de Arrecadação Municipal tendo 

como recolher a Contratada, para pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias;  

11.4.3. Caso a Contratada não proceda ao recolhimento da multa no prazo determinado, o 

respectivo valor será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.  

11.4.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei 9.784/1999.  

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade.  

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:   

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa.  

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. Relação 

dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.4.3. Indenizações e multas.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 

Imprensa Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto - MA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

55, §2º da Lei nº 8.666/93.   

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 

Coelho Neto – MA, 18 de Abril de 2023 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

SECO AMBIENTAL, SERVIÇOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA 

CONTRATADA  
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